PROJETO DE LEI N2, DE 2004
(Da Sra. ZULAIE COBRA)

Dispbe sobre as profissbes de
Terapeuta em Estética e Técnico em Estética

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei regulamenta o exercicio das profissdes de
Terapeuta em Estética e Técnico em Estética.

Art. 2° O exercicio da profissdo de Terapeuta em Estética é
permitido:

| — ao portador de diploma de nivel superior em terapia
estética, expedido por instituicdo devidamente reconhecida;

Il — aos que estejam exercendo, ou que tenham exercido
por um periodo de, pelo menos, dois anos, comprovadamente, atividades
préprias do Terapeuta em Estética, na data de entrada em vigor desta lei.

Art. 3° O exercicio da profissdo de Técnico em Estética é
permitido:

| — ao portador de diploma de curso de formacédo de nivel
médio em terapia facial, terapia corporal ou terapia capilar, expedido por
instituicdo devidamente reconhecida;

Il - aos que estejam exercendo, ou que tenham exercido por
um periodo de, pelo menos, dois anos, comprovadamente, atividades proprias do
Técnico em Estética, na data de entrada em vigor desta lei.



Art. 4° Compete ao Terapeuta em Estética:
| — coordenar e implantar clinicas de estética;

I — auxiliar, direcionar e acompanhar as reacoes
preliminares durante a fase de testes de elaboragcdo de cosméticos ou
equipamentos, juntamente com o0 quimico ou o0 engenheiro, dando suporte
cientifico na area de terapia estética;

Il — atividades de ensino em disciplinas relativas a area de
atuacdo em estética ou cosmetologia.

Art. 5° Compete ao Técnico em Estética atuar na area de
estética corporal, facial e capilar, mediante a analise da pele para efetuar o
respectivo diagnoéstico, objetivando o correto enquadramento do tratamento
cosmetologico com eletrologia.

Art.6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

Os profissionais da area de cosmetologia atuam em um
segmento de alta responsabilidade em relacdo a saude da populacao, tendo em
vista que o tipo de tratamento desenvolvido envolve certos riscos. Em
determinados tratamentos séo utilizados, por exemplo, produtos quimicos sobre a
pele, ou mesmo a aplicacdo de impulsos elétricos e magnéticos, nos tratamentos
com eletrologia.

Essa atuacdo ndo pode estar dissociada de um controle
minimo, pois o0 seu exercicio de modo precario pode provocar sérios riscos.

s

O fundamento desta proposicdo €, justamente, definir
critérios objetivos para as pessoas que manifestem interesse em atuar como
terapeutas ou técnicos em estética, que deverdo comprovar o cumprimento de
requisitos minimos em nivel de graduagdo — curso superior ou médio,
dependendo da escolha.

Por dltimo, devemos ressalvar que o0 projeto teve a
preocupacdo de resguardar os direitos adquiridos, assegurando 0 exercicio



profissional daquelas pessoas que, comprovadamente, ja exerciam a atividade
até a data de aprovacéao da lei.

Estando evidenciado o relevante interesse publico da
matéria, solicitamos o apoio de nossos Pares para a aprovacdo do presente
projeto de lei.

Sala das Sessodes, em de de 2004.

Deputada ZULAIE COBRA
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